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PORTARIA Nº. 186/2023, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

SUMULA: Nomeia Membro Encarregado para COORDENADOR DA ALIMENTAÇÃO DO SIM-AM, 

SIT E SIOPE. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré – Estado do Paraná, no uso legal de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 821/2023 de 18/09/2023 – (publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná – AMP – págs.467à498 – Edição 2860 de 19/09/2023). 

 

                                       RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, a partir de 02/10/2023, o servidor efetivo para que fique responsável pela 

COORDENACÃO DA ALIMENTAÇÃO DO SIM-AM, SIT E SIOPE do município de Barra do Jacaré 

como segue: 

 

 RODRIGO FERREIRA BERNARDES – Matr. 4821 – CPF nº. 043.129.289-24. 

 

Art. 2º. Conceder ao servidor em questão, Função Gratificada (FG 01), conforme contido no Anexo I da 

Lei Municipal nº. 821/2023 de 18/09/2023 – (publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 

AMP – págs.467à498 – Edição 2860 de 19/09/2023). 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor a partir data de sua publicação, revogando as disposições contrárias, 

surtindo seus efeitos retroativos à 02/10/2023.  

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 

 


